
Município de Missal
ESTADo oo ptnzNÁ '

PORTARIA No 561, DE22 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do ar.tigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal po 1.590 de 10 de junho de 202t, em face do Processo Seletivo

Simplificado No 04/2021, conforme o Edital de No 0421202t, Edital de Classificação

Final e Homologação Final No 049/202L, e Edital de convocação No 0\zl202z,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR por t2 (doze) meses, no período de 23 de

setembro de 2023 a 22 de setembro de 2024, a nomeação da senhora GRAZIELI DE

SOUZ& poftadora da Cédula de ldentidade RG No 4502069 SSP/SC e CPF No

055.557.I49-I2, nomeada através da Portaria no 465, do dia 23 de setembro de2022,
para exercer a função de Auxiliar Administrativo, modalidade Processo Seletivo

Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

AÉ. 20 - Esta Pofta,ria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNile oo PRrrrro Mururcrpnt oe MlssRr, 22 oe sETEMBRo oe 2023.

AõÍííf-uis Ferrari
Prefeito Municipql
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